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DECRETO MUNICIPAL Nº3156-21/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$75.000,00 (SETENTA E CINCO 

MIL REAIS). LAURO SCHERER, Prefeito Municipal de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1068, de 26 de 

novembro de 2021. 

 

 

 

                                DECRETA 
 
 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

1010 – ADEQUAR AS AREAS ESCOLARES  

(140)339039000000000020 – Outros serviços de terceiros pessoa......................R$13.000,00 

(141)449051000000000020 – Obras e instalações......................................R$61.000,00 

Órgão 0201 – GABINETE DO PREFEITO 

2008 – MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE  

(005)339014000000000001 – Diárias civis.............................................R$1.000,00 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

Órgão 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

2033 – PROMOVER REFORMAS, AUMENTOS E MELHORIAS NO CENTRO ADMINISTRATIVO  

(068)339030000000000001 – Material de consumo.......................................R$8.000,00 

(070)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa.......................R$4.000,00 

Órgão 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

2538 – AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DE TOROPI  

(074)339030000000000001 – Material de consumo.......................................R$5.000,00 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  

2044 – FORNECER ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE QUALIDADE A TODOS OS ALUNOS DA REDE M. DE ENSINO  

(078)339030000000001041 – Material de consumo......................................R$10.000,00 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  

1100 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO PRÉDIO, COBERTURA PÁTIO ESCOLA MUNICIPAL 

(145)449092010000001050 – Obras e instalações.......................................R$3.000,00 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  

2135 – MANTER E AMPLIAR O COMPLEXO ESPORTIVO, DE SAÚDE E BEM ESTAR 

(205)449092010000000001 – Obras e instalações.......................................R$4.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2182 – MANTER O PROGRAMA TROCA TROCA COM O ESTADO 

(265)333041000000000001 – Contribuição..............................................R$6.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2183 – INCENTIVAR A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AGROINDUSTRIA 

(283)449052000000000001 – Equipamento e material permanente.........................R$3.000,00 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO 

1033 – CONSTRUIR PONTES PISOS E PASSARELAS 

(456)449451000000001050 – Obras e instalações......................................R$15.000,00 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO 

2128 – REALIZAR OBRAS DE DRENAGEM URBANA E RURAL 

(463)339030000000000001 – Material de consumo.......................................R$5.000,00 

(464)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa.......................R$5.000,00 
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Órgão 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

1074 – MANTER O ATENDIMENTO DE PSICÓLOGO PARA O CRAS 

(502)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa.......................R$3.000,00 

 

 

Órgão 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

1075 – MANTER O ATENDIMENTO DE ASSISTENTE SOCIAL PARA O CRAS 

(503)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa.......................R$3.000,00 

Órgão 0201 – GABINETE DO PREFEITO 

2008 – MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE  

(010)449052000000000001 – Equipamento e material permanente.........................R$1.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

                                    LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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